
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI Nº 572/2025 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                RESTRITIVA 
​ ​ ​    
 
 
 
​  
​  

O Art. 3º passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores 

às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das penalidades previstas 

no Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e de outras 

medidas cíveis ou criminais cabíveis:  

I – Organizadores e divulgadores do evento: Multa no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), dobrada em caso de reincidência.  

II – Participantes das manobras perigosas: Advertência administrativa 

e sujeição às penalidades previstas no art. 244, III, do Código de Trânsito 

Brasileiro.  

Parágrafo único. Considera-se organizador ou divulgador toda pessoa 

que, por meio de redes sociais, aplicativos de mensagens, cartazes ou 

qualquer outro veículo de comunicação, convocar, promover ou incentivar a 

concentração de pessoas para o evento”. 

 
 

S/S., 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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